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Envie hilOÇÃO D* PAnABf,NS a s€nhor* Àrã
Carolina Fernandes, pdo transearso do se
rnivtrcário qüe ocoraar rü diÊ Ol de dmeubro
doanoem cunx).

Gcral

Â Yereadsâ ahixo firmedo, rro uso de suas sfihíçôes legais, considerando o disposto no
Reginrento Interns da Cânura Municipal de Pacatuba, no aÍtigs I I I, §1", alírrca h,{, r'em
*traves da presente B§QLI§,BIÊf,ENTO, a ser apr*i* pel,o Rmpei*âvel Plenário d*a
Augusta Envir MOÇÃO Df, PARÂBEN§ e cÊnhora Âsr Crrolin* Fernrnde§, peb
tmaserrso do sel edvcr$rio que trorlsü & di, 01 dr dczêmbro do sao em crnxr.

O pleito é dispensedo de jusificetive por tra&r-se de materia pessml.

Terrnosem qrrc,

Pede deferirnento,

pAço DA CÂ}íARá, llful{rcIPAl, I}E rÀCÂTUBA{E, re02 de tumhro & 2fl25.
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